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Intimações e diligências necessárias.
Paraíso do Norte, data da assinatura digital.
Eldom Stevem Barbosa dos Santos
Juiz Eleitoral

105ª ZONA ELEITORAL

ATOS DO JUIZ ELEITORAL

TERRA RICA/PR-NOVO LOCAL DE VOTAÇÃO
EDITAL 26/2023
O Excelentíssimo Senhor Doutor LUIZ HENRIQUE TROMPCZYNSKI, Juiz Eleitoral da 105ª Zona
Eleitoral de Terra Rica, da circunscrição eleitoral do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
nos termos do inciso X, art. 35, c/c ao "caput" e § 2º do artigo 135, da Lei nº 4.737/1965, Código
Eleitoral, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento que,
conforme decisão proferida no Processo PAD 20.619/2023, foi determinada a criação de novo local
de votação nesta cidade de Terra Rica/PR, a saber:
COLÉGIO PASSO A PASSO
Rua Acre, 1.537 - Centro
Terra Rica/PR
87890-000
E, para que no futuro não se alegue ignorância, será fixado no local de costume e publicado no
Diário de Justiça Eletrônico - DJE, prazo de 05 (Cinco) dias, para publicidade e oportunizar à
comunidade a impugnação no prazo já mencionado. DADO E PASSADO nesta cidade de TERRA
RICA/PR, em 15 de dezembro de 2023. Eu, CARLOS ROBERTO DA SILVA CORREIA, Chefe do
Cartório desta 105ª Zona Eleitoral de TERRA RICA/PR, preparei e conferi o presente Edital.
(Autorizado pela Portaria 01/2023 DJe de 14/02/2023)

TERRA RICA/PR - ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS
Edital n.º 27/2023
Edital de Ciência de Eliminação de Documentos
O Chefe de Cartório da faz saber, a quem possa interessar, que,105ª Zona Eleitoral de Terra Rica 
transcorridos 45 (quarenta e cinco) dias corridos da data de publicação deste Edital no Diário da
Justiça Eletrônico do Paraná, se não houver oposição, eliminará os documentos constantes da
Listagem abaixo:

ÓRGÃO/ENTIDADE: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
UNIDADE/SETOR:105ª Zona Eleitoral de Terra Rica/PR

ÓRGÃO/SETOR: TRE-
PR - 105ª ZE/PR
Listagem nº: 01/2023
Folha nº: 01/01

Código 
referente
à classificação

Descritor do Código
Datas 
Limite

Unidade e arquivamento
Observações e/ou 
justificativas

Quantidade Especificar

Quitação Eleitoral:
(Guias de multas
pagas, justificativas
de ausência às
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3.2.3.2-7 urnas e dispensas
de pagamentos de
multas. SeExceção:
estes documentos
tramitarem em PAD
ou PJE.

2012-
2017

2.108 Folhas

3-2-3-4

Alistamento e
Recadastramento
E le i to ra l :
Requerimento de
Alistamento Eleitoral
R.A.E e protocolo
do Título Eleitoral -
PET independentes
de um processo
PAD ou PJE

2006
-2017

43.245 Folhas
Destas 43.245 Folhas ,
11.900 são Titulos
eleitorais.

MENSURAÇÃO TOTAL:45.353 folhas

DATAS-LIMITE GERAIS: 2006,2017
Os interessados, no prazo citado, poderão requerer desde que demonstrem legitimidade, às suas
expensas, o desentranhamento ou cópias dos documentos.
Informa-se que os 11.900 (Onze mil e novecentos) títulos eleitorais destacados na listagem
referem-se à documentos retidos quando da revisão ou transferência de domicílio eleitoral de
eleitores e eleitoras e não guardam afinidade com os documentos classificados no código 3-2-3-6
da Portaria TRE-PR nº 235/2023 - Títulos eleitorais anteriores a 1986.
Por fim, será identificado e recolhido para guarda permanente o montante de 48 (Quarenta e oito)
folhas atinentes à Quitação Eleitoral e 994 (Novecentas e noventa e quatro) folhas atinentes à
Alistamento e Recadastramento Eleitoral .
Terra Rica, PR, 18 de Dezembro de 2023.
CARLOS ROBERTO DA SILVA CORREIA
Chefe de Cartório da 105ª Zona Eleitoral
Autorizado pela Portaria 01/2023 DJe de 14/02/2023

124ª ZONA ELEITORAL

ATOS JUDICIAIS

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600026-09.2023.6.16.0124

PROCESSO
: 0600026-09.2023.6.16.0124 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (PALOTINA - 
PR)

RELATOR : 124ª ZONA ELEITORAL DE PALOTINA PR
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA
INTERESSADO : COMISSAO PROVISORIA - PARTIDO POPULAR SOCIALISTA DE PALOTINA
INTERESSADO : ELOIR BERNO
INTERESSADO : LADI ARALDI

JUSTIÇA ELEITORAL


